
Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 
CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

INDICAÇÃO N° 10/23 

EXM°. SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P. 

A vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, considerando 
o fato de que o imóvel Carlos Guerbach objeto da Matricula n° 006232 que 
pertenceu ao patrimônio do Buritama Futebol Clube estar passando por reformas, 
mas muito em breve devem estar devidamente conclusas, e aproveitando o 
andamento célere das obras, INDICA, por intermédio de Vossa Excelência, ao 
senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as 
providências necessárias, para averiguar a possibilidade de se implantar naquela 
área uma Quadra de areia para a prática esportiva, tais como: 

1 - Beach Tenis; 
2 - Frescobol; 
3 -  Vôlei;  
4 - Futeveilei.  

Tal solicitação se justifica e se fundamenta, a necessidade de se oferecer 
aos atletas a possibilidade de praticar também esses esportes, assim que referida 
área esportiva estiver concluída e for efetivamente aberta à população. 

Espero contar com a sensibilidade do senhor Rodrigo Zacarias dos 
Santos, Prefeito Municipal, no sentido de acatar esta nossa sugestão, determinando 
de pronto a sua execução. 

Sala das Sessões, 02 de março de 2023. 
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